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RESOLUÇÃO Nº. 81/2017 – CIB/CE 

A Comissão Intergestores Bipartite - CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e considerando a Portaria 
GM/MS Nº. Portaria Nº. 3.134, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos 
financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) 
e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Homologar as Propostas de Emendas Parlamentares Nº. 20830001 (André Figueiredo) e 24370005 
(Chico Lopes), apresentadas pelo município de Juazeiro do Norte (CE) referente à aquisição de 
Equipamentos e Material Permanente no valor total de R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais), 
com recursos financeiros do Fundo Nacional de Saúde - FNS, conforme quadro abaixo: 

UNIDADE ASSISTIDA Recursos/ 
FNS (R$) Nº DA PROPOSTA 

UBSF Gavião e Sabiá (CNES 2426048) 45.000,00 

11422.073000/1170-02 

UBSF Horto I Maria Francisca Germano (CNES 2425920) 45.000,00 
UBS Limoeiro (CNES 2426110) 10.000,00 
UBSF Marrocos São Gonçalo (CNES 2426013) 45.000,00 
UBS Palmeirinha (CNES 2425874) 45.000,00 

TOTAL 190.000,00 
UBS Frei Damião I (CNES 2425890) 23.620,00 

11422.073000/1170-01 

UBS Santa Tereza I (CNES 3474666) 56.780,00 
UBS São Miguel (CNES 3010775) 85.140,00 
UBS Socorro Salgadinho (CNES 2425998) 85.970,00 
UBS Vila Real Frei Damião (CNES 3588289) 65.240,00 
UBS Vila Três Maria (CNES 3430057)  83.250,00 

TOTAL 400.000,00 
TOTAL GERAL 590.000,00  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Fortaleza, 31 de março de 2017. 

HENRIQUE JORGE JAVI DE SOUSA                         JOSETE MALHEIRO TAVARES 
Presidente da CIB/CE                                                         Vice - Presidente da CIB/CE 
Secretário da Saúde                                                             Presidente do COSEMS 
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